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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Altera a Lei nº 9.263, de 12 de 
janeiro de 1996, para obrigar os 
serviços de saúde a fornecerem 
informações aos pais de recém-nascidos 
com microcefalia, deficiências e 
doenças raras e graves sobre serviços 
referenciais e especializados para a 
condição da criança. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O art. 6º da Lei nº 9.263, de 12 de janeiro 

de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, 

numerando-se o atual parágrafo único como § 1º: 

“Art. 6º ................................ 

§ 1º .................................... 

§ 2º Os serviços de saúde deverão indicar, 

obrigatoriamente, aos pais ou responsáveis de recém-

nascidos com microcefalia, deficiências e doenças 

raras e graves entidades especializadas que 

desenvolvam atividades relacionadas à condição das 

crianças, bem como encaminhá-las para a atenção 

especializada sempre que possível.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 13 de outubro de 2021. 

 

 


